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NOTA TÉCNICA CT-GRSA nº 12/2019 

 

Assunto: Monitoramento da Qualidade do Ar das estações de Barra Longa (Centro, Gesteira 

e Volta da Capela) e Mariana (Paracatu de Baixo) – 4º trimestre de 2018 e 1º trimestre de 

2019. 

 

 

1. INTRODUÇÃO E ANÁLISE 

 

O Programa PG-023 – PROGRAMA DE MANEJO DE REJEITOS estabelecido 

pelo Termo de Transação e de Ajustamento de Conduta - TTAC engloba uma série de ações 

e processos que tem como objetivo específico, executar a melhor alternativa para o manejo 

de rejeitos a partir da caracterização e avaliação detalhada da Área Ambiental 1 relacionados 

aos rejeitos carreados em decorrência do rompimento da barragem de Fundão, conforme 

documento de definição de Programas apresentado pela Fundação Renova em 22 de junho 

de 2018 (OFI.NII.122017.1877, nº de Protocolo 1434438/2017).  

 

O Programa em referência engloba o processo de Gestão da Qualidade do Ar, para 

definição de diretrizes, conceitos, métodos, áreas de interesse e indicadores para a gestão 

atmosférica das regiões afetadas pelo rompimento da barragem de Fundão, tendo como 

principais ações:  

 Elaboração do Plano de Monitoramento da Qualidade do Ar e Controle de Emissões 

Atmosféricas;  

 Instalação de 4 estações automáticas de monitoramento da qualidade do ar, sendo 3 

em Barra Longa e 1 em Mariana;  

 Implantação de ações de controles ambientais para redução da emissão de 

particulados, nos municípios de Mariana, Barra Longa e Rio Doce; 

 

A presente nota técnica tem por objetivo consolidar a análise de dados apresentados 

pela GESAR/FEAM referentes ao 4º trimestre de 2018, conforme 

Memorando.FEAM/GESAR.nº 29/2019 (Anexo I) e ao 1º trimestre de 2019, conforme 

Memorando.FEAM/GESAR.nº 31/2019 (Anexo II), relativos ao monitoramento da qualidade 

do ar das estações de Barra Longa (Centro, Gesteira e Volta da Capela e Mariana (Paracatu 

de Baixo).  
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 Cabe dizer que a Gerência de Monitoramento da Qualidade do Ar e Emissões 

(GESAR) da Fundação Estadual do Meio Ambiente (FEAM), detém competência para 

desenvolver programas relativos à gestão da emissão de poluentes atmosféricos e da 

qualidade do ar e, desde de 2016, acompanha o programa de monitoramento da qualidade 

do ar no município de Barra Longa e demais regiões impactadas após o rompimento da 

barragem de Fundão.   

 

A GESAR/FEAM é responsável pelo monitoramento da qualidade do ar, bem como 

da validação dos locais de monitoramento e acompanhamento dos dados gerados nas 

estações automáticas.  

 O monitoramento no município de Barra Longa é realizado em três estações: 

1) Centro - iniciado em 18/02/2016 para partículas totais em suspensão (PTS), 

partículas inaláveis (PM10), partículas respiráveis (PM2,5) e condições 

meteorológicas.  

2) Volta da Capela - iniciado em 10/08/2017 para partículas inaláveis (PM10), 

partículas respiráveis (PM2,5) e condições meteorológicas. 

3) Gesteira – iniciado em 18/05/2018 para partículas inaláveis (PM10), incluído no 

boletim diário da qualidade do ar no site da Feam em 01/05/2019.  

 

O monitoramento é realizado também nos municípios de Mariana e Rio Doce com 

as respectivas estações: Paracatu de baixo (início em 21/12/2017) e Santana do Deserto 

(início em 16/04/2019). Ambas monitoram apenas partículas inaláveis (PM10). 

 

Informamos que em Rio Doce, houve problemas para a instalação de outra estação 

no bairro centro, estando pendente a avaliação de outro local a ser validado pela Gesar para 

efetuar o monitoramento da segunda estação acordada no TTAC supracitado para esse 

município. 
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2. APRESENTAÇÃO DE RESULTADOS  

 

 

2.1 Referência: Quarto trimestre de 2018 

Em relação ao quarto trimestre de 2018, constatou-se que “as estações e Barra Longa 

(Centro e Volta da Capela) atenderam a representatividade para dados válidos acima de 

85% em todos os parâmetros.  Foi observado que mantiveram a qualidade do ar nos níveis 

do estabelecido na Resolução Conama 03/1990, legislação vigente à época do 

monitoramento, conforme características e quantidades da tabela abaixo.”  

 

Figura 1: Distribuição do IQAr para dados válidos do 4º trimestre de 2018, Resolução 

03/90 

Fonte: GESAR, 2019. 

 

2.2 Referência: Primeiro trimestre de 2019 

Em relação ao 1° Trimestre do ano de 2019, de acordo com informações da GESAR, 

“as estações de Barra Longa (Centro, Gesteira e Volta da Capela) e Mariana (Paracatu 

de Baixo) atenderam a representatividade para dados válidos em todos os parâmetros 

(acima de 75%). Exceto para PM10 da estação de Gesteira 74%; entretanto, é um valor 

exigido anualmente; por isso ainda é possível nos próximos trimestres compensar o 

mínimo necessário considerando que os dados acima se referem somente ao 1° trimestre 

de 2019.  

A GESAR considera que há acompanhamento desta estação, uma vez que os dados 

omissos, datas com manutenção e/ou problemas na operação da estação foram 

justificados no relatório do trimestre avaliado.  

Os dados referentes ao índice de qualidade do ar para o 1° trimestre de 2019 para as 

estações citadas acima constam na figura 2, a seguir colacionada:  
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Figura 2: IQAr para as estações de Barra Longa e Mariana no 1° trimestre de 2019, Res. 

Conama 491/2018  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: GESAR, 2019. 

 

 

 

3. CONCLUSÕES   

 

As informações consolidadas nesta Nota Técnica deverão ser submetidas à avaliação e 

análise da Câmara Técnica de Gestão de Rejeitos e Segurança Ambiental (CT-GRSA), 

ressalvando-se que caberá à Fundação Renova continuar operando a rede de monitoramento 

da qualidade do ar, até que todas as intervenções para recuperação da bacia do rio Doce e 

estuários adjacentes sejam concluídas, com parecer favorável emitido pelos órgãos 

ambientais.   
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Belo Horizonte, 22 de julho de 2019. 

 

 

Equipe Técnica responsável pela elaboração desta Nota Técnica: 

 

 Maria Esther Fonseca (SEMAD); 

 Thayná Guimarães Silva (SEMAD); 

 Flávio Daniel Ferreira (FEAM). 

 

 

Nota Técnica aprovada em 20/08/2019 

 

 

 

 

Gilberto Fialho Moreira 

Coordenação da CT GRSA 

 

 

Nota Técnica validada na 36a Reunião Ordinária da CT-GRSA (Lista de Presença 

em anexo – Anexo III) 
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Anexo I: Memorando.FEAM/GESAR.nº 29/2019 
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Anexo II: Memorando.FEAM/GESAR.nº 31/2019 
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Anexo III: Lista de Presença da 36a Reunião Ordinária da CT-GRSA 
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